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cios Bernardo Gago da Silva Corrêa Figueira e Tiago Gago da Silva
Corrêa Figueira.

O texto actualizado encontra-se depositado na pasta.

Está conforme o original.

11 de Outubro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia
Cristina Doutel Parada de Carvalho e Coelho.

2001059035

Anúncio n.º 7962-AOC/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 2463/
900206; identificação de pessoa colectiva n.º 502359862; inscrição
n.º 14; número e data da apresentação: 3/20030415.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:

Redenominação do capital e alteração parcial do contrato.
Artigo alterado: 4.º
Termos de alteração:

Artigo 4.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
49 879,78 euros, correspondente à soma de duas quotas iguais, cada
uma no montante de 24 939,89 euros, pertencentes uma a cada um
dos sócios Bernardo Gago da Silva Corrêa Figueira e Tiago Gago da
Silva Corrêa Figueira.

O texto actualizado encontra-se depositado na pasta.

Está conforme o original.

11 de Outubro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia
Cristina Doutel Parada de Carvalho e Coelho.

2001117337

Anúncio n.º 7962-AOD/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 2463/
900206; identificação de pessoa colectiva n.º 502359862; inscrição
n.º 15; número e data da apresentação: 3/20040719.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:

Alteração parcial do contrato.
Artigos alterados: 2.º e 4.º
Termos de alteração:

Artigo 2.º

A sociedade tem a sua sede na Rua de Badajoz, 7, 8.º, esquerdo,
freguesia de São Julião, concelho de Setúbal.

Artigo 4.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
49 879,78 euros e corresponde à soma de duas quotas iguais, cada uma
no montante de 24 939,89 euros, pertencentes uma a cada uma das
sócios.

O texto actualizado encontra-se depositado na pasta.

Está conforme o original.

11 de Outubro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia
Cristina Doutel Parada de Carvalho e Coelho.

2004619619

EXCELTOURS — VIAGENS E TURISMO, L.DA

Anúncio n.º 7962-AOE/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrí-
cula n.º 5487/950913; identificação de pessoa colectiva n.º 503486337;
número e data da apresentação: 10/990430.

Certifico que ficaram depositados na pasta respectiva os documen-
tos que serviram de base ao registo de prestação de contas do ano de
1998.

3 de Dezembro de 1999. — A Ajudante Principal, Filomena da
Conceição Moreira Cardoso Pereira.

3000227881

FÁBRICA DE VERNIZES A. FERREIRA, L.DA

Anúncio n.º 7962-AOF/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrí-
cula n.º 59 630/19840626; identificação de pessoa colectiva
n.º 501449515; inscrição n.º 19/20050630.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme o original.

3 de Setembro de 2007. — A Segunda-Ajudante, Anita Rute do
Nascimento Pires d’Aversa.

2011915066

FALÉSIA DOURADA — SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS
URBANÍSTICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL, L.DA

Rectificação n.º 2000-E/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrí-
cula n.º 4106/930723; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1; número e
data da apresentação: 23/970321.

Anúncio n.º 05256712, do Diário da República, 3.ª série, n.º 77,
de 2 de Abril de 1997, a fl. 5724-(29).

A sociedade usa a denominação supra-referida.

8 de Setembro de 1997. — O Ajudante, António Sérgio Barros
Martins.

3000128345

FARMÁCIA SÃO BENTO, SOCIEDADE UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7962-AOG/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrí-
cula n.º 11 462/20010718; identificação de pessoa colectiva
n.º 505669641; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 22/
20010718.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato:

Artigo 1.º

Denominação, duração e sede social

1 — A sociedade adopta a denominação Farmácia São Bento, So-
ciedade Unipessoal, L.da

2 — A sociedade iniciou a sua existência na data da sua constitui-
ção e durará por tempo indeterminado.

3 — A sede social é em Lisboa, na Rua dos Poiais de São Bento,
73, freguesia de Santa Catarina.

4 — Por deliberação da gerência, a sede poderá ser transferida para
outro local dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, e
poderão ser criadas filiais, sucursais, agências, delegações ou quaisquer
outras formas de representação da sociedade em qualquer localidade
do território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.º

Objecto

A sociedade tem por objecto o exercício da actividade de venda a
retalho de produtos farmacêuticos, podendo ainda exercer todas as
actividades complementares, conexas e acessórias àquela, legalmente
permitidas.

Artigo 3.º

Participações noutras sociedades

1 — A sociedade pode adquirir e alienar participações em socie-
dades, de direito nacional ou estrangeiro, com objecto igual ou di-
ferente do referido no artigo anterior, em sociedades reguladas por
leis especiais e em sociedades de responsabilidade ilimitada nos
termos da lei.

2 — A sociedade poderá ainda associar-se com outras pessoas ju-
rídicas para, nomeadamente, formar novas sociedades, agrupamen-
tos complementares de empresas, agrupamentos europeus de inte-
resse económico, consórcios e associação em participação nos
termos legais.
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Artigo 4.º

Capital social

O capital social é de 5000 euros, integralmente realizado, e corres-
ponde a uma quota de igual valor nominal pertencente à sócia única
Isabel Maria Fernandes Farinha da Silva.

Artigo 5.º

Prestações suplementares de capital

Por decisão da sócia única a sociedade pode exigir prestações su-
plementares de capital até ao montante máximo total de 100 000 eu-
ros, nas condições que vierem a ser estabelecidas.

Artigo 6.º

Pluralidade de sócios

Compete à sócia única deliberar a modificação da sociedade em
sociedade por quotas plural, através da divisão e cessão da quota ou de
aumento de capital social por entrada de novo(s) sócio(s) e autorizar
a gerência a praticar os actos contratuais e legais necessários para
tornar exequível aquela decisão.

Artigo 7.º

Negócios entre a sócia e a sociedade

Por decisão da sócia única, registada em acta, poderão ser cele-
brados entre ela e a sociedade quaisquer negócios jurídicos que sir-
vam a prossecução do objecto social da sociedade, e nos demais
termos da lei.

Artigo 8.º

Assembleia geral

1 — Salvo disposição legal em contrário, a assembleia geral será
convocada pela gerência, por meio de carta registada, expedida com,
pelo menos, 15 dias de antecedência.

2 — Se a sócia se encontrar impedida de participar na assembleia
geral poderá fazer-se representar por terceiros, através de simples carta
mandato, que só poderá ser utilizada uma vez, dirigida à sociedade e
contendo a identificação completa do representante.

Artigo 9.º

Gerência

1 — A gerência da sociedade e a sua representação em juízo ou
fora dele, activa e passivamente, competem a uma gerência plural
composta por dois ou três gerentes eleitos pela sócia única, os quais
poderão sempre ser reeleitos.

2 — Os gerentes poderão ser ou não remunerados, conforme o que
vier a ser deliberado pela sócia única.

3 — A gerência dispõe dos mais amplos poderes necessários para
assegurar a gestão corrente dos negócios da sociedade e efectuar
todas as operações relativas ao objecto social, podendo, designa-
damente:

a) Celebrar os contratos necessários à prossecução da actividade
corrente da sociedade no âmbito do respectivo objecto social;

b) Abrir e movimentar contas bancárias da sociedade junto de quais-
quer instituições bancárias, efectuando nas mesmas os necessários
depósitos ou levantamentos, assinando e endossando cheques, ordens
de pagamento ou de transferência ou quaisquer documentos equiva-
lentes que lhes permitam dispor dos saldos das referidas contas sem
qualquer limite de valor;

c) Aceitar, sacar e endossar letras, livranças e outros efeitos co-
merciais;

d) Comprar, vender, permutar, dar de penhor, onerar ou adminis-
trar quaisquer bens móveis da sociedade, incluindo veículos automó-
veis, e celebrar contratos de locação financeira mobiliária;

e) Definir a política de pessoal, nomeadamente quanto à sua con-
tratação, constituição do quadro, fixação de salários, regalias de qual-
quer natureza, incluindo gratificação e despedimento;

f) Negociar e contrair empréstimos ou outros compromissos finan-
ceiros da mesma natureza e concessão de garantias, cauções e avales;

g) Fixar a política empresarial da sociedade;
h) Aprovar o plano de tesouraria e o plano de investimento anual; e
i) Definir a política de relacionamento bancário, incluindo a deter-

minação dos bancos com que a sociedade se relacionará.

4 — A gerência poderá, com o voto unânime dos gerentes, delegar
num ou em vários dos seus membros os poderes necessários para, por
si só, representar a sociedade em determinados actos e contratos, o
que não limitará os seus poderes para tomar uma decisão final sobre
todos os assuntos.

5 — A gerência poderá ainda, nos termos da lei e mediante delibe-
ração unânime dos gerentes, constituir procuradores ou mandatários
da sociedade para a prática de certos actos ou categoria de actos.

Artigo 10.º

Reuniões da gerência

1 — A gerência reunir-se-á com a frequência necessária para asse-
gurar a adequada prossecução da actividade social.

2 — As reuniões serão convocadas por um gerente, com pelo menos
15 dias de antecedência, ou, em casos urgentes, com a menor antece-
dência que se considere apropriada.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 infra, as reuniões da gerên-
cia só poderão validamente realizar-se com a presença da maioria do
seus membros.

4 — As deliberações da gerência serão sempre tomadas por maio-
ria dos gerentes eleitos, salvo o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 9.º
supra.

5 — Os membros da gerência poderão fazer-se representar nas
reuniões da gerência por outro membro através de carta mandato
dirigida à sociedade, a qual só poderá ser utilizada uma vez.

Artigo 11.º

Fiscalização

A fiscalização da sociedade e a revisão legal será exercida por um
revisor oficial de contas ou por sociedade de revisores oficiais de contas
eleito(a) pela sócia única, se tal for exigido nos termos da lei ou se a
sócia única assim vier a decidir.

Artigo 12.º

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade será validamente obrigada nos seus actos e con-
tratos:

a) Pelas assinaturas, em conjunto, de dois gerentes;
b) Pelas assinaturas de um ou mais gerentes, nos termos das res-

pectivas delegações de poderes, de acordo com o disposto no n.º 4 do
artigo 10.º supra;

c) Pela assinatura de um ou mais mandatários dentro dos limites
dos respectivos mandatos, de acordo com o que constar da respectiva
procuração;

d) Em actos de mero expediente será suficiente a assinatura de um
só gerente.

2 — A sociedade poderá ser representada por qualquer dos seus
gerentes nas assembleias gerais das sociedades nas quais detenha par-
ticipação.

3 — Fica proibido aos gerentes obrigarem a sociedade em fianças,
letras de favor, cauções, avales, abonações e outros actos, contratos
ou documentos semelhantes, estranhos aos negócios sociais, sendo
todos os actos praticados e os contratos celebrados nestas condições
considerados nulos e sem qualquer validade, sem prejuízo de o infrac-
tor responder perante a sociedade pelos prejuízos que lhe causar.

Artigo 13.º

Exercício social e lucros

1 — O exercício social coincide com o ano civil, tendo o seu iní-
cio em 1 de Janeiro e o seu termo em 31 de Dezembro.

2 — Após a constituição do fundo de reserva legal exigido por lei,
os lucros líquidos apurados no final de cada exercício, serão aplicados
conforme deliberado pela assembleia geral.

3 — A gerência pode deliberar conceder adiantamentos sobre lu-
cros previsíveis, nos termos e observados os limites legais.

Artigo 14.º

Preceitos dispositivos da lei

Por deliberação da sócia única, poderão ser derrogados os preceitos
dispositivos da lei.
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Disposições transitórias

Nomeação da gerência

1 — Ficam desde já nomeados gerentes:

Isabel Maria Fernandes Farinha da Silva, casada, natural da Ama-
dora, freguesia da Reboleira, residente na Urbanização de Massamá
Norte, 96, 7.º, A, freguesia de Massamá, Sintra;

Maria da Anunciação Tomás Fernandes Farinha, casada, natural de
Lisboa, freguesia de São Sebastião da Pedreira, residente na Praceta
de Cristóvão Falcão, lote 56, 7.º, A, Massamá, Queluz.

2 — A sociedade assume, desde já, os custos da sua constituição.
3 — A gerência fica expressamente autorizada a praticar todos

os actos e contratos necessários ou convenientes à prossecução do
objecto da sociedade entre a presente data e a data do registo da
sociedade na conservatória do registo comercial, inclusivamente a
celebrar contrato definitivo ou escritura pública de trespasse, a fa-
vor da sociedade, do estabelecimento de farmácia denominado Far-
mácia São Bento, localizado na Rua dos Poiais de São Bento, 73,
em Lisboa, nos termos e condições, nomeadamente de preço que
entender convenientes, bem como celebrar o contrato de arrenda-
mento, na qualidade de arrendatária do imóvel onde se encontra
instalada a referida farmácia, igualmente nos termos e condições que
entender convenientes.

Está conforme o original.

22 de Outubro de 2001. — A Segunda-Ajudante, Maria Filomena
da Costa Silva Loureiro.

3000227750

FARSER — LIMPEZA E RESTAURO DE VESTUÁRIO, L.DA

Anúncio n.º 7962-AOH/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrí-
cula n.º 11 377/20010621; identificação de pessoa colectiva
n.º 503621633; inscrição n.º 9; número e data da apresentação: 30/
20010717.

Certifico que foi registada alteração do contrato quanto ao artigo 1.º,
n.º 1, da sociedade em epígrafe, o qual passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma FARSER — Limpeza e Restauro
de Vestuário, L.da, e tem a sua sede em Lisboa, Rua de Mário Eloy, 7,
1.º, A, freguesia do Lumiar, concelho de Lisboa.

O texto completo e actualizado do contrato ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

16 de Outubro de 2001. — A Segunda-Ajudante, Maria Filomena
da Costa Silva Loureiro.

3000228149

FENALU — GESTÃO DE INVESTIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES, S. A.

Anúncio n.º 7962-AOI/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.º Secção. Matrí-
cula n.º 59 431/840503; identificação de pessoa colectiva
n.º 501481575; inscrição n.º 25; número e data da apresentação: 29/
20000508.

Certifico que foi registado o seguinte:

Nomeação do conselho de administração e do fiscal único, por
deliberação de 20 de Março de 2000, para o triénio de 2000-2002.

Conselho de administração:

1) Presidente: Alain Louis Michel Emile Bonte.
2) Vogal: Alain Mouret.
3) Vogal: Alexis Bonte, solteiro, maior, Rua do Alto da Maceira,

5, Cascais.
Fiscal único: António Barreiras, Fernanda Vieira, Justino Romão

& Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas.

Suplente: Oliveira Reis & Associados, Sociedade de Revisores Ofi-
ciais de Contas.

Está conforme o original.

11 de Janeiro de 2001. — A Segunda-Ajudante, Maria Filomena
da Costa Silva Loureiro.

3000131105

FERNANDES, L.DA

Anúncio n.º 7962-AOJ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 193;
identificação de pessoa colectiva n.º 500519668.

Certifico que ficaram depositados os documentos referentes à
prestação de contas da sociedade mencionada em epígrafe do ano
de 1999.

12 de Outubro de 2007. — A Adjunta da Conservadora, Sónia
Cristina Doutel Parada de Carvalho e Coelho.

3000228238

FERNANDES & TEIXEIRA, L.DA

Anúncio n.º 7962-AOL/2007

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 4069;
identificação de pessoa colectiva n.º 501234780; inscrição n.º 4; nú-
mero e data da apresentação: 1/970929.

Certifico que, por escritura de 24 de Julho de 1997, exarada de
fl. 70 a fl. 71 do livro n.º 25-N do 9.º Cartório Notarial de Lisboa,
foi aumentado o capital de 600 000$ para 20 000 000$ tendo sido
alterado o artigo 3.º do contrato social, que passa a ter a seguinte
redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e nos demais
bens sociais, é de 20 000 000$ e corresponde à soma de duas quotas
iguais de 10 000 000$, uma de cada sócio.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

13 de Outubro de 1997. — A Ajudante, Maria Emília Eusébio
Sequeira Gonçalves.

3000128352

FILIPE & VEIGA, L.DA

Anúncio n.º 7962-AOM/2007

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 1718;
identificação de pessoa colectiva n.º 500353000; inscrições n.os 3 e
7, averbamento n.º 1 à inscrição n.º 7 e inscrição n.º 9; números e datas
das apresentações: 20 e 24/920213; 8-9/930601.

Certifico que, por escritura de 20 de Dezembro de 1991, exarada
de fl. 38 a fl. 40 do livro n.º 2-B do Cartório Notarial de Odivelas,
foi efectuado o seguinte acto de registo:

Alteração parcial do contrato.
O capital foi aumentado de 24 000 000$ para 86 000 000$, tendo

sido alterados os artigos 3.º, e corpo e parágrafo único do artigo 5.º
do contrato social, que passam a ter a seguinte redacção:

3.º

O capital social é de 86 000 000$, integralmente realizado, e cor-
responde à soma de três quotas, uma de 43 000 000$, do sócio Antó-
nio Lamas Anciães, uma de 21 500 000, do sócio João da Piedade
Filipe, e outra de 21 500 000$, da sócia Maria Luísa Silva de Abreu
Filipe.

5.º

A administração da sociedade incumbe a todos os sócios nomeados
gerentes, com dispensa de caução, podendo não ser remunerados,
conforme vier a ser deliberado em assembleia geral.




